RESOLUÇÃO N.º 287/2003-CAtc "RESOLUÇÃO N.º 287/2003-CA"
Altera o artigo 33 do Regulamento anexo à Resolução n.º 285/2003-CA, de 8/4/2003, que disciplina o registro na BOVESPA de Clube de Investimento.

O Conselho de Administração da Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, artigo 68 do Estatuto Social,

RESOLVE:

Artigo 1º – O artigo 33 do Regulamento anexo à Resolução n.º 285/2003-CA, de 8/4/2003, que disciplina o registro na BOVESPA de Clube de Investimento, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 33 – O Clube de Investimento realizará suas operações no mercado a vista de títulos e valores mobiliários negociáveis em Bolsa de Valores e mercado de balcão organizado, sem qualquer restrição.

§ 1º – Somente se houver previsão no Estatuto Social, o Clube de Investimento poderá realizar operações nos mercados de derivativos administrados por Bolsa de Valores ou por entidade do mercado de balcão organizado, nas seguintes condições e limites:

I – No mercado a termo de ações somente serão permitidas operações:

a) de compra a termo;

b) de venda a termo coberta.

II – No mercado de opções sobre ações somente serão permitidas operações:

a) de compra de opções;

b) cobertas de lançamento de opções;

c) para fechamento de posições existentes.

III – No mercado futuro sobre ações e índices de ações e de opções sobre ações e índices de ações somente serão permitidas operações que não excedam a 15% (quinze por cento) do valor da carteira de ações do Clube de Investimento.

IV – A somatória de todas as operações nos mercados de derivativos – termo, opções, futuro sobre ações e índices de ações e de opções sobre ações e índices de ações – exceto vendas a termo cobertas e lançamentos cobertos de opções, não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor da carteira de ações do Clube de Investimento.

§ 2º – A atuação do Clube de Investimento nos mercados de que trata o parágrafo 1º requer a concordância de todos os quotistas, fundadores ou não, manifestada formalmente no Termo de Adesão ao Clube (Anexo 8).

§ 3º – Deverá constar, de forma clara, precisa e ostensiva, do Estatuto Social do Clube e do Termo de Adesão, informação de que participação do Clube nos mercados de que trata o parágrafo 1º pode resultar em perda patrimonial e, em casos extremos, levar à ocorrência de patrimônio líquido negativo a ser coberto compulsoriamente pelos membros do Clube.”

Artigo 2º – A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Conselho de Administração da Bolsa de Valores de São Paulo, em 17 de junho de 2003. aa.) Raymundo Magliano Filho – Presidente; Afonso Arno Arnhold – Conselheiro Efetivo; Alexandre Koch Torres de Assis – Conselheiro Suplente; Alvaro Augusto Vidigal – Conselheiro Efetivo; Antonio Carlos Borges Camanho – Conselheiro Suplente; Carlos Alberto da Silveira Isoldi – Conselheiro Suplente; Eduardo Penido Monteiro – Conselheiro Suplente; Fernando Ferreira da Silva Telles – Conselheiro Efetivo; Humberto Casagrande Neto – Conselheiro Efetivo; João Carlos de Magalhães Lanza – Conselheiro Suplente; Morvan Figueiredo Paula e Silva – Conselheiro Efetivo; Sérgio Machado Dória – Conselheiro Efetivo; e Gilberto Mifano – Superintendente Geral. 

